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PAREcER N taotzoz2 pGM-MB/SE

OBJETO: Contratação de êmpresa Técnica
Especializada em prestação de serviços profissionais
na área de Assessoria e Gonsultoria em saúde pública
para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde.

SOLICITANTES: Fundo Municipal de Saúde.

ConsultoriaCONTRATADA: CTAS- Capacitação e

Eireli, CNPJ 39.686.514/0001 -64.

1. Relatório:

fportou nesta Procuradoria Geral pleito oriundo da secretaria Municipal de saúde e
Bem Estar, através comunicação rnterna n. 09612022 da cpl, pár" eÀiisãô oe
parecer jurídico atinente à celebração de contrato para prêstação de serviços de
assessoria e consultoria em saúde pública, visando a contrátaçáo da empresacrAS- capacitação e consultoria Eireri, cNpJ 39.686.s14looót-e+, t"nàã po,
objeto.conúataÉo de empresa Técnica Especializada em prestação à" sÀ*iios
profissionais na área de AssessorÍa e consulioria em saúde pública'para atender as
necessicades co Fundo Municipal de saúde, de acorco corn as' espec!Ícações
constantes da lnexigibilidqde qe Licitação, seu projeto Básico, e iropostá oo
Contrato, conforme reza artigo 55, inciso Ít da Lei n. A.óO6lgg.
Foram colacionados aos autos do presente processo de Inexigibiridade:í Plgp_o:tg_ qe Serviço- 

-da 
empresa CTAS- Capacitaçaã e Consuttoria Eireti,

CNPJ 39.696.51410001-64, tendo como valor'mensál R$ g.ooo,o0 (nove mir
_ .le?!s), e valor globat R$ 108.000,00 (cento e oito mit), (as. 01/02j;
2. ll Alteração do Ato constitutivo de Transformação em sociedãde Limitada

Unipessoat"CTAS CÁPAC|TAÇÃO E coNSULTôRA" (ft. o3);
3. conhato social de constituição de LTDA por Transfoimaçáo de Eireli (fls.

04/06);
a D^o9yq9{os _pessoais do Sócio Administrador da empresa CTAS
_ ^cApActTAÇÃO E CONSULTORTA, (fts. 07/08);
5. cadasho Nacionar da^pessoa Jurídica da empresa crAS cApAcrrAÇÃo E

CONSULTOR|A (ft. 09);

zação e Funcionamento (fl

8. Certidão Negativo de Débitos Municipais no 202200409593 (ft. 12);
9. Certidão Negativa de Débitos Trabal histas (fl. 13);
10. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. ía);
1 1 . Certidão Positiva ôom Efeitos de Negativa de Debitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União (fl. 15);



{úi,

l2.Certidão Negativa do Tribunal de Justiça no 0003308052 (fl. 16);
13. Declaração que não emprega menor (ft. 17);
Í4.Nota de Empenho cie Novemb_ro de 20í9, referente prestação de serviços da

empresa CTAS CAPAC|TAÇÃO E CONSULTORTA, emitida peto Município
de Lagarto/SE (fl. 't8);

15. Nota de Empenho de Novembro de 2021, referente prestação de serviços
da empresa CTAS CAPAC|TAÇÃO E CONSULTORTA, emitida peto
Município de Divina Pastora/SE (fl. i9);

16. contrato- de prestaq,o de serviços firmado entre a empresa contratante
CTAS CAPACITAÇÁO E CONSULTORTA e a Sra. Taiiane de Otiveira
Carvalho Luz (Íls. 20 t23);

17. Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (fl. 24);
l8.Diploma de pós-graduação da sra. Tatiane de ôliveíra carvalho Luz (fls.

25t26):
19. Histórico curricular da sra. Tatiane de oliveira carvalho Luz, incluindo

comprovante de residência (Íls. 27 l2B);
20. cópia do contrato de prestação de serviços n 11t2022, celebrado entre a

empresa CTAS CAPACITAÇAO E CONSULTORTA e o Fundo Municipat de
SaúCe de Gararu/SE (ns. 29/33);

2'l.Atestado de capacidade técnica, emitida pela secretaria Municipal de saúde
do Município de Divina Pastora/SE (fl. 34);

22. contratg de prestação de serviços firmado entre a empresa contratante
CTAS CAPACITAÇÃO E CONSÚLTORIA C A SrA. ITANCidE SANTOS dE SáO
Pedro (fls. 35/38);

23. Diploma de Bacharel em serviço Social da sra. lraneide santos de são
Pedro (fls. 39/40);

24. certificados de cursos e congressos feitos pela sra. lraneide santos de são
Pedro (fls. 41162);

25.cópia da Portaria no 00077 t201g, que nomeia em comissão, a sra. lraneide
Santos de São Pedro como Adjunto de Secretário no Município À
Laranjeiras/SE (fl . 63);

26. Projeto Básico (fls. 64/67);
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27.SD Solicitação de Despesa n.o 230512022 no Valor de R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais), datada de .19

11212022, subscrita pelo Senhor prefeito
Munic!pa!, Secretária Municipal de Saúde, responsável/ordenador de
despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 68/69);

28.Quadro de Detalhamento da Despesa (fl. 70);
29.Cópia da Portaria No 004t2022, de 04 de Janeiro de 2022, a qual nomeia

Comissâo Permanente de Licitações para atuarem em licitações nas
modalidades Dispensa, lnexigibilidade, Leiláo, Tomada de Preços e
Concorrência Pública no âmbito das Secretarias/Fundos Municipais de
Assistência Social e de Saúde (fl. 71);

30. Justificativa da Comissão Permanente de Licitação, referente contrata ção de
empresa Técnica Especia lizada em prestação de serviços profissionais naárea de Assessoria e Consultoria em saúde pública para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde (fls.72t73

31. Minuta do contrato (fls. 74n$;
32.Comunicação interna no 09612022, de 22 de Dezembro de ZOZ2

cPL (fr. 80)
feito pela

-i
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2. Fundamentação:

lnicialmente, relevante destacar que o exame deste órgáo Jurídico abarca táo
g91en!e os aspectos legais e jurídicos, conforme exige o artigo 3g da Lei de
Licitações e contratos Administrativos, ficando sob a responsabilidãde da comissão
Permanente de Licitação - cpl receber, examinai e jurgar documentos e
procedimentos relativos aos contratos firmados com a Adminisira-çao pública.

A regra para a Administração Pública é a realizaçâo de licitaçáo prévia às suas
contratações. a nâo ser nos casos de dispensa ou inexigibilidade, e essa
o5rigatoriedade enconrra :a.záo .â necessiiaie de asseglrar ig;aídade c;e
oportunidade aos eventuais interessados, por meio de disputa, a-tendendo ao
princípio constitucional da isonomia, além de proporcionar à Aáministraçáo seleção
da proposta que seja mais vantajosa

A carta Magna de 88, em seu artigo 37, XXl, determina que as aquisições de bens e
serviços por parte dos entes estatais se daráo por intermédio àe ráguhr licitaçâo
pública, que garanta a igualdade de condições e competitividade entrã os licitantes.
Apesar disso, o mesmo dispositivo constituôional que traz a regra da obrigatoriedade
da realização da licitação, o excepciona com a expressão ,iessalvadoã os ca"os
especifi cados na legislação".

A contratação direta, como o proprio nome revela, consiste na contratação feita pela
Administração Pública sem que haja o previo processo licitatório.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qua lquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
efic iência e, também, ao seguinte:
xxt al os es ificados n isla o as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante procêsao de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrêntes, àom
cláusu-las que estabeleçam obrigaçóes de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos tãrmos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicação
técnica e econômica indispensãveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.,'

o processo 
-em 

questão Íundamenta-se no caput do artigo 25, inciso ll c/c artigo 13,inciso lÍl e §3o da Lei de Licitações e contratos Admiãistrativos «r_ei À. a.o6t egl,
senão vejarnos:

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
(...)
ll - parâ a contratação de serviços técnicos
enumoredos no aÉ. 13 desta Lei, de naturêza
singular, com profissionais ou empresas de

3
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notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;"

^rt. 
,3. Para os flns dês+.a !-ei, consideram-se

serviços técnicos proÍissionais especializados
os trabalhos relativos a:

(...)

lll - assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias ; (Redação
dada pela Lei no 8.883, de í994);
(...)
§ 3s A empresa de prestação de serviços
técnicos especializados que apresente relação
de integrantes de seu corpo técnico em
procedimento licitatório ou como elemento de
justificação de dispensa ou inexigibilidade de
licitação, ficará obrigada a garantir que os
referidos integrantes realizem pessoal e
diretamente os serviços objeto do contrato.,,

como disciplina o caput do artigo 2s da Lei n. 8.666/93, a principal característica da
inexigibilidade de licitação é a inviabilidade de competição, o que impossibilita a
abertura de um certame licitatório, pois ele resultaria frustrado.

Do fundamento da contratação se observa requÍsitos para sua efetivaçâo, quais
sejam: inviabilidade de competição para contratação com profissionais ou'empresas
de notória especializaçâo; vedada a inexigibilidade para serviços de publiciàade e
divulgaçâo; dentre os serviços ofertados que tenha pievisáo de pareceres, perícias e
avaliaçÕes.em geral; apresentação de relação dos integrantes de seu corpo técnico;
e, que realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.
compulsando os autos, nota-se o preenchimento de todos os requisitos exigidos
pela Lei n. 8.666/93 e, no que diz respeito à notória especialização da empresalesta
apresentou atestado de capacidade técnica da empresa e do seu corpo técnico,
além 

-de 
contratos de prestação de serviços com outros municípios, documentos de

fls.29 a 63, vendo-se no.documento de fl. 0g (cartão CNpJ da empresa) que a
atividade desenvolvida é de consultoria, assessoria e consultoria, estando'foia da
vecjação cia inexigibiiiclacie.

Já a. elaboraçâo de análises .técnicas, perícias e avaliações em geral, compõe aprevisão dos serviços ofertados, além de dispor que oÁ integranles áa empresa
reallzem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato, cónforme proposta de
fls. 01 a 02.

Com efeito, da análise da minuta contratual, registra-se que a mesma está acorde
com o ordenamento juÍídico pátrio, Íazendo-s e constar a descriçáo do objeto e seus
elementos característicos, quais sejam: o preço e as condições de pagamento, o
crédito por conta do qual correrâo as despesas, a descrição da dotação
orçamentária, os direitos e obrigações das partes, bem como as penalidades

4

aplicáveis e processo administrativo pertinente
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Assim, superada a análise do fundamento jurídico para o prosseguimento da
hcitaçãg 9!r apÍeço, passamos_a examinar os requisitos'legais descritos-no artigo 26
da Lei 8.666/93, serrdo: a justificativa do afastamento da lÉitaçao; razão da esãolha
f,e fernscef,6r; ju5tifiçztiys do p,.sç.i e diligências retativas à rátificaçao e pubticação
do ato de inexigibilidade na imprensa oficiá|.

A justificativa do afastamento da licitação, bem como a Âzao da escolha da empresa
a seÍ contratada, já foram destacadas por ocasião da análise dos pressupostos para
inexigibilidade de licitação,.com supedâneo no artigo 25, inciso ll é s1" cic artgd ts,
incíso lll e §3o da Lei de Licitaçoes e contratos Adhinistrativos (Lein. g.666/-9"e, no
corpo deste Parecer.

como ber" ;ustltcou a secrelarla cont!'atante quanco 4a -azáo da escolha co
fornecedor, à fls. 68/69, considerando a necessidade da execução de assessoiia e
consultoria na gestão pública de saúde para garantir a execuçáo do sistema único
de Saúde (SUS).

|g_ -qyS. 
diz respeito. à justificativa. do preço, trata-se de um dever imposto ao

Aomrnrstrador, que tem por desiderato confirmar a razoabilidade do valor da
contratação, .conferindo probidade e moralidade a avença, onde a razoabilidade daproposta poderá ser avaliada mediante comparaçâo com os preços praticados pelo
fornecedor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afaótar, 

'todavia, 
ouhos

meios idôneos aptos a atender tal finalidade, segundo a orientaÉo Normativa Àcu
n." 17, de 1.o de abril de 2009, como se comprova pelos contratôs anexados às fls.
762 a770.

Nessa toada, é de bom alvitre atentar que os contratos decorrentes ce afastamento
de. iicitação costumam ser vistos com maioi rigor peios órgãos cjê contioié, 

-motivo

pelo qual é recomendável que a Administração reúna todós os elementos ao seu
alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar evàntuais
questionamentos apontando para superfaturamenio áe preços, comprometÀndo a
eficácia do ajuste.

De outra banda, cumpre reafirmar quê o exame desta procuÍadoria abrange oprocesso apenas no seu âmbito legal e jurídico, como exige a Lei n.o g.66õ/93,
ficando a critério da secretarÍa Municipai de saúde a venYticaçao oà" ãsp""to"
voltados para a conveniência e oportunidade da contratação.

Registre-se, ainda, não ser demais recomendar atenção à dotação orçamentária efinanceira, à ruz do que dispõe o artigo 167 da consiituiçáo reààrat, '"ãü Ê"n. o"
incidir em improbidade administrativa óu crime de naturezá financeira, sobiélévando
dizer, mais uma vez, que a presente manifestação toma por base, excrusivamente,
os elementos que constam até a presente data Áos autos, prestand'o consultãria soo
o.prisma estritamente jurídico, não lhe competinco, cor-no já dito relteradarnente.
adentrar na conveniênci' e na OporluniOade dos atOS praticados, nsm sn2rissr
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, atributos da exclusiva
99mpetência e responsabilidade do presidente da comissão permanénú de
Licitação - cPL, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosamente, os termos
da Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, ná condução doõ trabalhos, sobrêtudo a
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observância intransigente dos princípios da Íormalidade, publicidade e igualdade
entre os licitantes.

Digno Ce registro, ainda, que c § 20 do art. 25 da Lei n" 8.666/93 estatui que, casc
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais, convindo atentar para a real possibilidade de
aplicação de sançÕes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade
administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a edição da Lei de Responsabilidade
Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios
constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

3: Conclusão:

Assim, forte nas razões expostas, fundamentos alinhados e em consonância com os
princípios que norteiam a administração pública, opina êsta procuradoria, em sede
de juízo prévio, pela pertinência jurídica da nninuta do Contrato e tegaridade da
contratação da empresa CTAS- Capacitação e Consultoria Eireli, CNp.j
39.686.5í41000í{4, por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 3g,
Parágrafo unico, e ar1.25 clc art. 13, todos da Lei n.o 8.666/93 (Lei das Licitãções),
devendo ser observadas as seguintes orientaçôeskecomendaçôes:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao cartório
competente ou servidor da administração, com a devida identificação,
sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n.o
8.666/93, chamendo a atenção para que sejam observadas, no que
couber, as disposições contidas na Lei 13726t20í g que ,,Racionaiiza

atos e procedimentos administra+,ivos dos poderes da lJnião. dos
EsÍados, da Dístito Federai e cios Municipias e institui o Se/o Ce
Desbu rocratização e Si m plificaç ão;

c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do contrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposiçÕes insculpidas no art. 67
da Lei 8.666/93;

princípio da

6

d) Providenciar a devida publicação, em respeito
publicidade, na forma prevista na legislação vigente;

ao
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e) Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissão do parecer
Final, antes da homologação, na forma prevista no inciso Vl, artigo 39,
da Lei 8.666/93.
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Boquim/SE, 22 de Dezembro de 2022.

Amand Va ntes dos Santos Alves
cura ra Municipal

Decreto n." 0081202'l
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